
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

RESOLUÇÃO N° 23.207 

INSTRUÇÃO N° 13-44.2010.6.00.0000 - C L A S S E 19 - BRASÍLIA -
DISTRITO F E D E R A L . 

Relator: Ministro Arna ldo Vers ian i . 
Interessado: Tr ibunal Super ior Eleitoral. 

O Tr ibunal Super ior Eleitoral, usando das atr ibuições que lhe 

conferem o art. 23 , IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei n° 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, resolve: 

Repúbl ica, poderá votar o eleitor residente no exterior, d e s d e que tenha 

requerido s u a inscrição ao Ju i z da Z o n a Elei toral do Exterior até 5 de maio 

de 2010 (Código Eleitoral, art. 225 e Lei n° 9.504/97, art. 91). 

sob a responsabi l idade do Ju i z da Z o n a Eleitoral do Exterior (Código Eleitoral, 

art. 232). 

Art. 3 o O al istamento do eleitor res idente no exterior será feito 

ut i l izando-se o Requer imento de Al is tamento Elei toral ( R A E ) . 

§ 1 o O eleitor deverá comparecer às s e d e s das emba ixadas e 

repart ições consu lares , c o m jur isdição sobre a loca l idade de s u a residência, 

para o preenchimento e ent rega do formulár io R A E , munido d a seguinte 

documentação: 

Dispõe sobre o voto do eleitor residente no 
exterior, na eleição pres idencia l de 2010. 

CAPÍTULO I 
D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o N a s eleições para Pres iden te e V ice -Pres iden te d a 

Art. 2 o O cadast ro dos elei tores res identes no exterior f icará 
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I - título eleitoral anterior; 

II - documento de ident idade ou documento emit ido por órgãos 

controladores do exercício prof issional, passapor te , carteira de trabalho, 

cert idão de nasc imento exped ida no Bras i l ou registrada e m repart ição 

diplomática brasi le ira ou cert idão de casamento , d e s d e que reconhec ida pe la 

lei brasi leira; 

III - cert i f icado de quitação do serviço militar obrigatório, para 

o s brasi leiros do s e x o mascul ino. 

§ 2 o O chefe da missão diplomát ica ou repart ição consu lar 

designará serv idor para recebimento dos formulár ios R A E , compet indo- lhe 

verif icar s e foram preench idos corretamente e colher, na s u a presença, 

a ass inatura ou a aposição da impressão digital do eleitor, s e este não souber 

ass inar . 

Art. 4 o O s formulár ios R A E serão fornec idos pelo Ju i z da Z o n a 

Eleitoral do Exter ior a o Ministério das Relações Exter iores, que os repassará às 

missões diplomáticas e às repart ições consu la res . 

Art. 5 o A s missões diplomát icas e repart ições consu la res 

enviarão os formulár ios R A E preenchidos, sepa rados e identi f icados à Divisão 

de Assistência C o n s u l a r do Ministério das Relações Exter iores, por mala 

diplomát ica, que os encaminhará ao Cartório d a Z o n a Elei toral do Exterior, 

s i tuado no Distrito Federa l , até 14 de maio de 2010 . 

Art. 6 o C o m p e t e à Z o n a Eleitoral do Exter ior digitar os dados 

cont idos nos formulár ios R A E até 11 de junho de 2010 , para fins de 

p rocessamento . 

Art. 7 o O s títulos dos elei tores res identes no exterior que 

requereram inscrição ou transferência serão emit idos e a s s i n a d o s pelo Ju i z da 

Z o n a Eleitoral do Exter ior até 3 de julho de 2010 . 

Art. 8 o O s cadernos de votação serão impressos pelo Tr ibunal 

Super io r Eleitoral e encaminhados ao Tr ibunal Reg iona l Eleitoral do Distrito 

Federa l até 3 de setembro de 2010, o qual providenciará s u a r e m e s s a às 

missões diplomát icas e repart ições consu lares . 
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Parágrafo único. A o receber os títulos eleitorais e as folhas de 

votação, as missões diplomáticas ou repartições consu lares comunicarão aos 

elei tores a hora e local da votação (Código Eleitoral, art. 228 , § 1 o). 

Art. 9 o Todo o restante do material necessár io à votação será 

fornecido pelo Tr ibunal Reg iona l Eleitoral do Distrito Federa l , remetido por ma la 

dip lomát ica e entregue ao Pres idente da M e s a Recep to ra de votos pelo m e n o s 

72 horas antes da real ização da eleição. 

Art. 10. P a r a votação e apuração, será observado o horário 

local . 

CAPÍTULO II 
DAS S E Ç Õ E S ELEITORAIS E DAS M E S A S R E C E P T O R A S 

Art. 11. P a r a que s e organize u m a seção eleitoral no exterior, 

é necessár io que, na circunscrição sob a jur isdição d a missão diplomática ou 

d a repart ição consular , haja, no mín imo, 30 eleitores inscri tos (Código Elei toral , 

art. 226 , caput). 

§ 1 o S e o número de elei tores inscritos for super ior a 400 , será 

insta lada nova seção eleitoral. 

§ 2 o Q u a n d o o número de elei tores não atingir o mín imo 

previsto no caput des te artigo, os elei tores poderão votar na m e s a receptora 

mais próxima, d e s d e que loca l izada no m e s m o país, de acordo com a 

comunicação que lhes for feita (Código Eleitoral, art. 226 , parágrafo único). 

Art. 12. A s seções eleitorais para o pr imeiro e segundo turnos 

de votação serão o rgan izadas até 4 de agosto de 2010 e funcionarão nas 

s e d e s d a s emba ixadas , e m repart ições consu lares ou e m locais e m que 

func ionem serviços do governo brasi leiro (Código Elei toral , arts. 135 e 225 , §§ 

1 o e 2 o ) . 

§ 1 o O Tr ibunal Super ior Eleitoral, excepc iona lmente , poderá 

autor izar o func ionamento de seções eleitorais fora dos loca is previstos neste 

artigo. 
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§ 2 o O Ministério das Relações Exter iores comunicará ao 

Tr ibunal Reg iona l Eleitoral do Distrito Federa l , até 4 de agos to de 2010, a 

local ização das seções que funcionarão no exterior, inc lusive a s ag regadas . 

Art. 13. O s integrantes d a s M e s a s Recep to ras para o primeiro 

e segundo turnos de votação serão nomeados pelo Tr ibunal Reg iona l Eleitoral 

do Distrito Federa l , até 4 de agosto de 2010 , mediante proposta dos chefes de 

missão diplomática e d a s repart ições consu lares , que f icarão invest idos das 

funções administrat ivas de Ju iz Elei toral (Código Elei toral , arts. 120, caput, 

e 227, caput). 

§ 1 o Será aplicável às M e s a s Recep to ras de votos loca l izadas 

no exterior o p rocesso de composição e f iscal ização part idária v igente para as 

que func ionarem no território nac ional (Código Elei toral , art. 227, parágrafo 

único). 

§ 2 o N a impossib i l idade de s e r e m c o n v o c a d o s para 

compos ição da M e s a Recep to ra de votos elei tores c o m domicí l io eleitoral no 

Município da seção eleitoral, poderão integrá-la e le i tores que, embora 

res identes no Município, tenham domicí l io eleitoral d iverso. 

CAPÍTULO III 
DA V O T A Ç Ã O 

Art. 14. Somen te será admit ido a votar o eleitor cujo nome 

conste do caderno de votação da seção eleitoral. 

§ 1 o N a s seções que uti l izarem o voto eletrônico, só poderá 

votar o eleitor cujo nome est iver incluído no cadast ro de e le i tores constante da 

respect iva urna. 

§ 2 o Não será permitido ao eleitor res idente no exterior votar 

e m trânsito. 

Art. 15. A votação obedecerá aos p roced imentos previstos 

para aque la que se realizará no território nac ional , tanto nas seções com 

votação manua l , quanto nas seções eleitorais e m que for autor izado, pelo 

Tr ibunal Super ior Eleitoral, o uso de urnas eletrônicas. 
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Art. 16. A cédula a se r uti l izada será con fecc ionada pelo 

Tr ibunal Reg iona l Eleitoral do Distrito Federa l , conforme mode lo oficial 

aprovado pelo Tribunal Super ior Elei toral . 

Parágrafo único. A s missões diplomát icas ou repart ições 

consu la res f icarão autor izadas a confecc ionar as cédulas, respei tado o modelo 

oficial fornecido pelo Tr ibunal Reg iona l Eleitoral do Distrito Federa l , ut i l izando 

reprodução eletrônica ou impressão gráf ica. 

CAPÍTULO IV 
DA A P U R A Ç Ã O DOS V O T O S 

Art. 17. A apuração dos votos nas seções elei torais será feita 

pe la própria m e s a receptora. 

Art. 18. C a d a partido polít ico ou col igação poderá nomear até 

dois de legados e dois f isca is junto a c a d a M e s a Recep to ra de votos, 

func ionando um de c a d a v e z (Código Elei toral , art. 131). 

Parágrafo único. A conferência das c redenc ia is dos f iscais e 

dos de legados será feita pelo chefe d a missão dip lomát ica ou repart ição 

consu la r do local onde funcionar a seção eleitoral. 

Art. 19. A apuração dos votos nas seções elei torais terá início 

após o encerramento d a votação, obse rvados os proced imentos para aque la 

que s e realizará no território nac iona l . 

Parágrafo único. A o final d a apuração da seção eleitoral, e 

preenchido o boletim de urna, o chefe d a missão dip lomát ica ou repart ição 

consu la r enviará, de imediato, o resul tado ao Tr ibunal Reg iona l Elei toral do 

Distrito Federa l , uti l izando fac-sími le ou correio eletrônico. 

Art. 20. Concluída a apuração, as cédulas serão recolh idas, no 

primeiro turno de votação, e m enve lope espec ia l , e no s e g u n d o turno, à urna, 

os qua is serão fechados e lacrados, não podendo ser reabertos senão 60 d ias 

após a proc lamação dos resul tados, sa lvo nos c a s o s e m que houver ped ido de 

recontagem de votos ou recurso quanto ao seu conteúdo (Código Eleitoral, 

art. 183). 
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Parágrafo único. O descumpr imento do d isposto no caput, sob 

qua lquer pretexto, constitui cr ime previsto no art. 314 do Código Eleitoral 

(Código Eleitoral, art. 183, parágrafo único). 

Art. 21 . Após o primeiro turno de votação, o responsável pe los 

t rabalhos remeterá, imediatamente, por ma la diplomática, ao Tr ibunal Reg iona l 

Elei toral do Distrito Federa l enve lope espec ia l contendo as cédulas apuradas , o 

bolet im de urna e o caderno de votação; após o segundo turno de votação, 

todo o material d a eleição. 

Art. 22 . Compe te ao chefe d a missão diplomática ou repart ição 

consu la r lacrar a urna para uso no segundo turno de votação. 

CAPÍTULO V 
DOS F O R M U L Á R I O S 

Art. 23 . O s formulár ios específ icos a se rem ut i l izados nas 

seções que funcionarem no exterior serão con fecc ionados pelo Tr ibunal 

Reg iona l Eleitoral do Distrito Federa l com a s segu in tes característ icas: 

I - A t a da Eleição - Exterior (Anexo I): no formato A 4 , pape l 

b ranco de 75g/m2, impressão frente e verso, na cor preta e e m via única; 

II - Bolet im de Urna - Exterior (Anexo II): no formato A 5 ou A 4 , 

dependendo do número de cand idatos para o cargo de Pres iden te , papel 

b ranco de 75g/m2, impressão e m três v ias. 

Parágrafo único. A s missões diplomát icas ou repart ições 

consu la res f icarão autor izadas a confecc ionar a s A t a s d a Eleição e os Bolet ins 

de Urna - Exterior, respei tado o mode lo oficial fornecido pelo Tr ibunal Reg iona l 

Elei toral do Distrito Federa l , ut i l izando reprodução eletrônica ou impressão 

gráf ica. 

CAPÍTULO VI 
D ISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. O eleitor inscrito no exterior, ausente do s e u domicí l io 

elei toral na data do pleito, b e m a s s i m aque le que, m e s m o presente, não 
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comparecer à eleição, deverá justif icar s u a falta, mediante requer imento 

dirigido ao Ju i z Eleitoral da Z o n a Eleitoral do Exterior, a ser ent regue à 

repart ição consu lar ou missão diplomática. 

Parágrafo único. A s justif icativas a que s e refere o caput e as 

formuladas por eleitores inscritos no Bras i l , ent regues e m missão dip lomát ica 

ou repart ição consu lar brasi leira, serão encaminhadas , até 15 d ias após o s e u 

recebimento, ao Ministério das Relações Exter iores, que a s entregará ao 

Tr ibunal Reg iona l Eleitoral do Distrito Federa l , para p rocessamento . 

Art. 25 . Todo aque le que, es tando obr igado a votar, não o 

fizer, f icará sujeito, a lém das pena l idades previstas para o eleitor que não vota 

no território nac ional , à proibição de requerer qualquer documento perante a 

repart ição diplomática a que est iver subord inado, enquanto não s e justif icar 

(Código Elei toral , art. 231). 

Art. 26. Es ta resolução entra e m vigor na data de sua 

publ icação. 

Brasíl ia, 11 de fevereiro de 2010 . 

- P R E S I D E N T E 

- R E L A T O R 

A X R E S BRITTO 

A R N A L D O V E R S I A 3IANL--

A N D O W S K I 

v^FELIX F ISCHER 

F E R N A N D O GONÇALVES 

M A R C E L O RIBEIRO 

Certifico a pub 
Justiça eletrônic 

Eu,. 

C E R T I D Ã O D E P U B L I C A Ç Ã O 

ção xlesta resolução no Diário da 

_, lavrei a presente certidão. 
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A N E X O I 
PODER JUDICIÁRIO 

$$0 JUSTIÇA ELEITORAL ATA DA ELEIÇÃO - EXTERIOR 
01 -FOfU IA DE VOTAÇÃO 

MANUAL 

ELETRÔNICA 

02-PAÍS 

I 

03 - CÔDH20 DO PAlS 

I . . . . 

04 - POSTO (ZONA ELEITORAL} 

• I , , , 

05 - SEÇÃO PRINCIPAL 

I n , 

Aos dias do mês de _ de , reuniu-se a mesa receptora de votos da seção eleitoral do exterior acima identificada. 

IDENTIFICAÇÃO DOS MESÁRIOS E FISCAIS DE PARTIDOS OU COLIGAÇÕES 
06 . NOME DOS MEMBROS OA MESA 

07 - HOUVE SUBSTITUIÇÃO? 

SIM 

NÃO 

W - NOME DOS FtSCAISE SIGLA DOS RESPECTIVOS PARTIDOS 

I 
i10 - FISCAIS QUE SE RETIRARAM DURANTE A VOTAÇÃO E SH3LA DOS RESPECTIVOS PARTIDOS' 

11 •-HOUVE ATRASO NO IMlCfO DAÍ 
VOTAÇÃO?. • 

SIM 

:NÃO 

: .12•MOTIVO• 

QUANTITATIVO DE ELEITORES (TRANSCREVER OS DADOS CONSTANTES DA FOLHA DE VOTAÇÃO OU DO BOLETIM DE URNA NO C A S O DE A VOTAÇÃO SER ELETRÔNICA) 
.iis-TOTAtoea^rro^ 

14 • COMPARECIMENTO (POR EXTENSO) 

1S-ABSTENÇÃO (POR EXTENSO) 

« -ALGUM! ELEITOR OAJECOW!ARECEÜ^::: :: : 

DEIXOU DE VOTAR? 
17-MOTWO 

• SIM • N A O • SIM • N A O 

OCORRÊNCIAS DURANTE O PERÍODO DE VOTAÇÃO 

18 - HOUVE MPUQNACAO? « , 1 - CKJANTTOÍOE , 

• S I M . . . , D N A O I 

1» - HOUVE PROTESTO? 

Q S I M • N Ã O -, , 

191-QUANTIDADE 

\ 
20 -DETALHAMENTO DA OCORRÊNCIA 

20.1 •RbULAMANtb 
202 - PARTIDO OU COLIGAÇÃO 

20.3-IMPUGNAÇÃO 

20.4 - ALEGAÇÃO 

10-5 • DECISÃO DO JUIZ ELEITORAL OU MAGISTRADO EM SERVIÇO ELEITORAL 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA (PREENCHER SOMENTE S E FOR UTILIZADA A URNA ELETRÔNICA NA S E Ç Ã O ELEITORAL) 
:.;tfl-'ftÜMbHU UA URNA BUiTHUNlCA íi 

_l I I I I l_ 

;^2-'HOtÍVF;fALTA;inR:CN(ÍRW*;H:ET*WÀ:E^' 
• NECESSIDADE DE USO 0E8ATERÍA EXTERNA? 

I [SIM NÃO 

rãT îrniÃçA&RBT^^ 

|SIM CZ)NA0 

..-24 -HA PARALISAÇÃO DA URNA ELETRÔNICA, DESCREVER O PROBLEMA. 25 - FOI NECESSÁRIA A SUBSTITUI
ÇÃO DA URNA ELETRÔNICA? 

I I S M O 0 N A O 

26-HORA 27-NUMERO DA NOVA URNA ELETRÔNICA: 

_l I l I I ' ' ' 
28 -HOUVE ATRASO OU INTERRUPÇÃO 

DURANTE A VOTAÇÃO? 

\ |SIM J [NÃO 

29 - PERÍODO D£ INTERRUPÇÃO 30 -MOTIVO 
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ADOÇÃO DE VOTAÇÃO CONTINGENCIAL POR CÉDULAS 
31 - A ELEIÇÃO DEIXOU DE SER ELETRÔNICA E PASSOU A SER MANUAL? 31.1 • HORA DE REINICIO DA VOTAÇÃO 11-2 -QUANTIDADE DE ELEITORES QUE VOTARAM POR MEIO DE CÉDULAS • SIM | |NAO 

JUSTIFICATIVA ELEITORAL 
S2 - HOUVE RECEBIMENTO DE REQUERIMENTO DE JUSTIFICATIVA ELEITORAL? 

a SIM 

U • QUANTIDADE RECEBIDA 

COMPOSIÇÃO DA ATA 
34 - EX4STE RASURA. EMENDA OU 15-RESSALVAIS) 

: ENTRELINHA NESTA ATA? 

SIM 

NÃO 

:. 36 - ESTA ATA CONTINUA EM OUTRAfS) FOLHA(8J? 

13 I |NAO 

37 - H*. DE FOLHAS 
CASO EXISTAM OUTRAS FOLHAS, ESTAS DEVERÃO SER RUBRICADAS PELO PRESIDENTE 

íEPELOS-MESÁRIOS. PODERÃO TAMBÉM RUBRICA-LAS OS FISCAIS QUE ASSIM O DESEJAREM. 

ASSINATURA DOS MESARIOS E FISCAIS DE PARTIDO (RELACIONADOS RESPECTIVAMENTE NOS CAMPOS 6, 6 E 9) 
M - MEMBROS OA MESA 

39','FISCAIS DE PARTIDOS OU COUGAÇOES PRESENTES 

.^jpMil)$ninii|l»KS 42 • DATAOEPREENCmMSffTO 

_l I I I 1 I L_ 

A í " 
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A N E X O II 

PODER JUDICIÁRIO 
?f JUSTIÇA ELEITORAL 

BOLETIM DE URNA - EXTERIOR 
Votação Manual - Para Presidente 

I I URNA APURADA 1 1 URNA ANULADA E APURADA E M SEPARADO 

.01. PAÍS. 02 «CÚDICO DO PAÍS 

1 , ,', , 
09 'POSTO (ZONA} 

J 1 1 1 

04 -SEÇÃO ELEITORAL 

1 , , , 
OS-JUNTA 

I , , , 
06-TURMA 

J 1 1 1 

or - COMPARECIMENTO 

1 • , , 
1 I P R E S I D E N T E 

LIN NOME DO CANDIDATO 
COLUNA 1 COLUNA 2 N f l M F n O C A N H i n A T O COLUNA 3 COLUNA 4 COLUNA 5 

LIN NOME DO CANDIDATO N-CAND. VOTOS WCAND. VOTOS FECHAMENTO 

01 

02 

03 

04 

05 

06 VOTOS EM B R A N C O 0 0 

07 VOTOS NULOS 9 9 

97 S O M A S O M A 

A T A ' . 

Em do outubro de 2010, foi apurada • uma acima ««pacificada, cujos 

FISCAIS DE PARTIDOS OUCOUGAÇÕES PRESENTES 
A T A ' . 

Em do outubro de 2010, foi apurada • uma acima ««pacificada, cujos 
SIGLA DO 
PARTIDO OU 

_JCQU6AC&Q. 
RUBRICA 

SIGLA DO 
PARTIDO OU 
CQLtGACAQ 

RUBRICA 

resultados, constantes do quadro acima, integram aste Boletim de Uma. 

Histórico e observações no verso. :•.>:;«...:•. .. . 

SIGLA DO 
PARTIDO OU 

_JCQU6AC&Q. 

resultados, constantes do quadro acima, integram aste Boletim de Uma. 

Histórico e observações no verso. :•.>:;«...:•. .. . 

resultados, constantes do quadro acima, integram aste Boletim de Uma. 

Histórico e observações no verso. :•.>:;«...:•. .. . 

resultados, constantes do quadro acima, integram aste Boletim de Uma. 

Histórico e observações no verso. :•.>:;«...:•. .. . 

Presidente Secreta no 

Nome Rep. Comité Interpanjtláno Rep Partidos/Coíigações 


